
SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE REFERÊNCIA

(Contratação direta por dispensa de licitação na modalidade eletrônica)

 
Processo nº 2025-06508525
 
1 – DA DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO:
 
1.1. Aquisição de 06 bebedouros com capacidade de 25 litros e 35 relógios digitais de parede, a fim de suprir as
demandas da Escola da Magistratura do Rio de Janeiro. A contratação direta por dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei
14.133/2021) observará as especificações e os quantitativos definidos neste documento de referência e seus anexos.
 

ITEM DESCRIÇÃO UF QTD.

1

Bebedouros. Capacidade nominal: 25 litros
por unidade. Dimensões e massa (faixas
mínimas/aceitáveis):
Altura: entre 1,20 m e 1,30 m;
Largura: entre 30 cm e 40 cm; Profundidade:
entre 40 cm e 50 cm;
Massa (equipamento vazio): entre 14 kg e
16 kg.

UN 06

2
Relógios digitais de parede. Dimensões
(faixas mínimas e máximas): largura entre 36
cm e 46 cm; altura entre 15 cm e 22 cm

UN 35

 
1.2. Trata-se de bem de natureza comum, uma vez que suas caracterís>cas seguem padrões de desempenho e
qualidade que permitem ser obje>vamente definidos no aviso de dispensa, por meio de especificações usuais de
mercado, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato Normativo TJ nº 18/2022.
 
 
2 – DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
 
2.1. As jus>fica>vas da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
adequando-se à solução de contratação pretendida, Anexo A deste Termo de Referência. O referido estudo apresenta a
opção pela contratação direta, por meio de dispensa eletrônica, conforme previsto no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021.
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratação de 2025 da EMERJ, conforme detalhamento
constante em item específico do Estudo Técnico Preliminar.
 
 
3 – DO MODO DE FORNECIMENTO, PRAZO E PRORROGABILIDADE:
 
3.1. O modo de fornecimento será total e imediato, considerando que o prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias
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contados da data do encaminhamento da Nota de Empenho, o que dar-se-á por meio de correio eletrônico indicado na
proposta de preços.
 
3.2. O material deverá ser entregue no Almoxarifado da EMERJ (Rua Dom Emanuel, nº 25. Sala 418, Centro – Rio de
Janeiro/RJ).
 
3.3. A contratada deverá agendar a entrega com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência pelos telefones
(21) 3133-3401 ou (21) 3133-1864.
 
 
4 – DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
 
4.1. O fornecedor será selecionado por dispensa eletrônica, na forma do art. 1 do Ato Normativo TJ 02/2023 e o inciso II
do ar>go 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor es>mado para a contratação, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO por item.
 
 
5 – DOS CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE ACEITABILIDADE DE PROPOSTAS:
 
5.1. Fica vedada a par>cipação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio e coopera>vas uma vez que não foi possível
vislumbrar nas pesquisas de mercado realizadas, a referida modalidade, razão pela qual tal inicia>va não se aplica à
aquisição de material.
 
 
6 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
6.1. As condições de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista têm previsão no aviso de dispensa, conforme art. 65
da Lei Federal nº 14.133/21.
 
 
7 – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
 
7.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto contratual.
 
 
8 - DA GARANTIA DO BEM, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
8.1. O prazo de garan>a do bem é aquele estabelecido no art. 26 c/c art. 50 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Garantia legal - Código de Defesa do Consumidor).
 
8.2. Os produtos deverão conter a Selo de Iden>ficação da Conformidade em sua embalagem de forma visível, legível e
indelével, conforme portarias nº 102 e 148 do INMETRO.
8.3. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

8.4. Entende-se por manutenção corre>va aquela des>nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

8.5. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan>a deverão ser subs>tuídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação.

8.6. Uma vez no>ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs>tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito
no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a par>r da data de re>rada das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
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8.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

8.8. Decorrido o prazo para reparos e subs>tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de jus>fica>vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a subs>tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos bens.

8.9. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

8.10. A garan>a legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permi>ndo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

 
9 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
 
9.1. Não será exigida garantia da execução contratual na presente aquisição.
 
 
10 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega será
prorrogado automa>camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias no instrumento mediante
simples apostila.
 
10.3. As comunicações entre a EMERJ e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
10.4. A EMERJ poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
 
10.5. Após a assinatura do contrato ou re>rada do instrumento equivalente, a EMERJ poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec>vos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 
10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);
 
10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, II);
 
10.7.2. Iden>ficada qualquer inexa>dão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi>rá no>ficações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, III);
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10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, IV).
 
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, V).
 
10.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempes>va ou à prorrogação contratual (Ato Norma>vo TJ nº 17/2023, art.
22, VII).
 
10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garan>as, as glosas e a formalização de apos>lamento e termos adi>vos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Ato Normativo TJ nº 17/2023).
 
10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes>vamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Ato
Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, art. 21, IV).
 
10.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 21, II).
 
10.9.2. O gestor do contrato emi>rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra>vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje>vamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Ato Norma>vo TJ nº
17/2023, art. 21, VIII).
 
10.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de procedimento apuratório para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela DILIC.
 
10.9.4. O fiscal deverá prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apos>lamentos e de termos adi>vos,
ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garan>as e glosas. (Ato Norma>vo TJ nº
17/2023, art. 23, I).
 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
11.1. Quando não for possível efetuar o recebimento defini>vo do objeto, os bens serão recebidos provisoriamente, de
forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
 
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs>tuídos em até
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15 dias úteis após o prazo de vencimento para a execução do objeto sem prejuízo da aplicação das penalidades caso a
regularização ocorra após o vencimento do prazo de entrega.
 
11.2.1. Caso a entrega, ou a regularização de pendência da entrega do material, não seja realizada em até 15 dias úteis
da data de vencimento do prazo para execução, estará configurada a inexecução do objeto, desde que a unidade
demandante não se manifeste de forma diversa.
 
11.3. O recebimento defini>vo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal pela
Administração, após a verificação da qualidade e quan>dade do material e consequente aceitação defini>va mediante
termo detalhado.
 
11.4. O prazo para recebimento defini>vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus>ficada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
 
11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
 
11.6. O recebimento provisório ou defini>vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
 
11.7. O pagamento da nota fiscal deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia
subsequente a data da autuação do respec>vo processo administra>vo, por meio de crédito em conta corrente no
Banco Bradesco S.A., podendo ser substituído por outro banco contratado pelo PJERJ.
 
11.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
 
 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
 
11.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à EMERJ;
 
11.10. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí>os
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
11.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa;
b) iden>ficar possível razão que impeça a par>cipação em licitação, no âmbito da EMERJ, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
 
11.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no>ficação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
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defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da EMERJ.
 
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a EMERJ deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per>nentes e necessários para garan>r o
recebimento de seus créditos.
 
11.14. Persis>ndo a irregularidade, a EMERJ deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
 
11.15. Havendo a efe>va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
 
12 - DO PRAZO DE PAGAMENTO
 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia subsequente a
data da autuação do respec>vo processo administra>vo, conforme detalhamento descrito no item 11 deste Termo de
Referência, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
 
13 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 
13.1. O valor total es>mado para a contratação de 6 bebedouros é R$ 12.318,54 (doze mil, trezentos e dezoito reais e
cinquenta e quatro centavos) e para 35 relógios digitais é de R$ 6.497,40 (seis mil, quatrocentos e noventa e sete reais
e quarenta centavos) em atendimento à Instrução Norma>va SEGES/ME nº 65/2021, ao Decreto 48.816/2023 e art. 23,
§1º da Lei 14.133/2021.
 
13.2. Incluem-se na es>ma>va de preços dos serviços: tributos, tarifas e emolumentos, encargos sociais, trabalhistas,
insumos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e demais custos que
envolvem a aquisição.
 
 
14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
14.1. Os recursos necessários à realização do objeto ora contratado correrão à conta do Código de Despesa 4490.52,
Programa de Trabalho 0362.02.061.0142.2296, Fonte 1.501.230 do Orçamento da EMERJ.
 
 
15 - SANÇÕES
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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15.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 
15.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus>ficar a
imposição de penalidade mais grave;
 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra>cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus>fiquem a imposição de penalidade mais
grave.
 
15.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração, na aplicação das sanções previstas no
subitem acima, orientar-se-á pela gradação estabelecida nas tabelas abaixo, que trazem hipóteses de incidência de
penalidades relacionadas a possíveis descumprimentos contratuais.
 

a) TABELA 1 – GRAU DE CORRESPONDÊNCIA DA SANÇÃO APLICÁVEL
 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

Leve Advertência (nas duas primeiras infrações) Multa no
percentual de até 0,1% (um décimo por cento), por

incidência, sobre o valor do contrato licitado (a partir da
terceira infração)

Média Advertência cumulada com multa no percentual de até
0,2% (dois décimos por cento), por incidência, sobre o

valor do Contrato

Grave Advertência/Impedimento de licitar e contratar (a
depender do caso concreto) cumulada ou não com

multa no percentual de até 0,5% (meio por cento), por
incidência, sobre o valor do contrato licitado

Muito Grave Advertência/Impedimento de licitar e
contratar/Declaração de Inidoneidade de licitar e

contratar (a depender do caso concreto) cumulada ou
não com multa no percentual de até 1% (um por cento),

por incidência, sobre o valor do contrato licitado

 
 

b) TABELA 2 – DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO, GRAU E INCIDÊNCIA
 

Nº DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Deixar de comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que possa

atrasar ou impedir a execução do contrato.

Leve Por ocorrência

2 Executar suas obrigações de modo incompleto, paliativo,
provisório, ou deixar de providenciar recomposição

complementar

Média Por ocorrência

3 Atrasar a entrega do material sem junto motivo. Grave Por ocorrência

4 Deixar de entregar o material Muito Grave Por ocorrência

 
 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado ao Contratante.
 
15.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
 
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.
 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan>a prestada ou será
cobrada judicialmente.
 
15.7. A multa poderá ser recolhida administra>vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 
15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra>vo que assegure o contraditório e a ampla defesa a
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
15.8.1. Para a garan>a da ampla defesa e contraditório, as no>ficações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
 
15.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso con[nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.
 
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
 
15.10. Os atos previstos como infrações administra>vas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam >pificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.
 
15.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que u>lizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá>ca dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados rela>vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
 
15.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133, de 2021.
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15.14. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administra>va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a>va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra>vos que a Contratada
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Norma>va SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de
2022.
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE
Júlio Cesar Moreira Borges

DEADM – Logística
 

Documento assinado eletronicamente por TARCIO COSME NOVANTA DE ALMEIDA , TECNICO
DE ATIVIDADE JUDICIARIA, em 12/01/2026, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www10.tjrj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 12315335 e o
código CRC F024805E.
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